PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N° 16, DE 2016
(A MEDIDA PROVISORIA N° 723, DE 2016)

Altera a Lei n°. 12.871, de 22 de outubro de 2013, para
dispor sobre o prazo de dispensa de revalidacdo do
diploma de médicos intercambistas, definir regras de
selecao, convocacao e publicacao de editais no ambito do
Projeto Mais Médicos para o Brasil, e da outras
providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL Decreta:

Art. 1° O prazo de dispensa previsto no art. 16 da Lei n°. 12.871, de 22
de outubro de 2013, fica prorrogado por trés anos.

Paragrafo Unico. Para fins do disposto no caput, fica prorrogado, por trés
anos, o prazo do visto temporario de que trata o art. 18 da Lei n° 12.871, de
2013.

Art. 2° A Lei n°. 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa a vigorar com
as seguintes alteracoes:

AT, L. s

8 1° A selecéo e a ocupacao das vagas ofertadas no ambito
do Projeto Mais Médicos para o Brasil observarédo, sob pena de
responsabilizacdo administrativa, a seguinte ordem de prioridade:

8§ 4° A convocagcdo para ocupacdo das vagas
remanescentes também se submete a ordem de prioridade
estabelecida no § 1° deste artigo.

§ 5° E vedada a publicacdo de editais para selecdo de
apenas uma ou duas das categorias de profissionais referidos no
§ 1°, devendo as vagas existentes ser preenchidas conforme o
critério de preferéncia adotado no § 1° deste artigo.

8 6° A relacéo estatistica médico-habitante existente no pais
de exercicio profissional ndo podera ser adotada como critério



classificatorio ou eliminatorio em prejuizo dos meédicos brasileiros
formados em instituicbes estrangeiras com habilitacdo para
exercicio da medicina no exterior.

8 7° O regulamento e o edital de sele¢éo e convocacao para
ocupacéao das vagas ofertadas no ambito do Projeto Mais Médicos
para o Brasil ndo poderéo estabelecer requisitos ou condi¢des de
inscricdo ou participacao distintas para brasileiros formados em
instituicbes de educacdo superior brasileiras e brasileiros
formados em instituicdes de educacgao superior estrangeiras, por
meio de intercAmbio médico internacional, além das
expressamente previstas nesta Lei. ” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala da Comissédo, em 6 de julho de 2016.

Senador BENEDITO DE LIRA

Vice-Presidente da Comissao Mista



